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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 
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30.497.230/0001-79 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A realização de processo de licitação, trata da contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Fardamentos e Kits Escolares destinados aos alunos das oito unidades de 
ensino do Município de Santa Cruz da Baixa Verde - PE. 
. 

1.2. Nos termos definidos no art. 6º, inc. XIII da Lei Federal nº 14.133/2021, o objeto se 
enquadra nas características e bens e serviços comuns, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado. 

1.3 As especificações do objeto seguem descritas na tabela abaixo: 

aquisição de uniformes e materiais escolares será efetuada em conformidade com o quadro 
a seguir: 
 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 
 
 

 KIT ESCOLAR – EDUCAÇÃO INFANTIL - 710 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QTDE. 
POR 

ALUNO 

01 APONTADOR DE LÁPIS UNID 01 

02 BORRACHA UNID 02 

03 CADERNO BROCHURÃO UNID 01 

04 CADERNO DE DESENHO UNID 01 

05 COLA BRANCA UNID 01 

06 GIZÃO DE CERA UNID 01 

07 LÁPIS DE COR CAIXA GRANDE COM 12 CORES  UNID 01 

08 LÁPIS COMUM UNID 02 

09 TINTA GUACHE COM 6 CORES UNID 01 

10 TESOURA ESCOLAR UND 01 

11 
MASSA PARA MODELAR (BASE UMIDO) CAIXA COM 12 CORES-
180GM 

UND 01 

13 TINTA PARA PINTURA A DEDO COM 6 CORES UND 01 

14 TOALHA DE MÃO FELPUDA UND 01 

15 CONJUNTO DE FARDAMENTO INFANTIL PERSONALIZADO UNID 01 

16 MOCHILA ESCOLAR MÉDIA COM ALÇAS COSTAL UND 01 
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 
 

KIT ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS – 1.020 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QTDE. 
POR 

ALUNO 

01 APONTADOR DE LÁPIS COM DEPÓSITO UND 01 

02 BORRACHA BRANCA UND 03 

03 CADERNO BROCHURÃO 96 FLS, CAPA DURA UND 04 

04 CADERNO DE DESENHO ESPIRAL, UND 01 

04 COLA BRANCA LÍQUIDA UND 01 

05  RÉGUA COM 30 CM UND 01 

06 LÁPIS DE COR DE CAIXA GRANDE COM 12 CORES  UND 01 

07 LÁPIS PRETO Nº 2  UND 03 

08 
TESOURA ESCOLAR COM PONTA ARREDONDADA E LÂMINA DE 
AÇO 

UND 01 

09 CONJUNTO DE FARDAMENTO PERSONALIZADO UND 01 

10 MOCHILA ESCOLAR MÉDIA COM ALÇAS COSTAL UND 01 

11 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL UND 02 

12 CANETA ESEROGRÁFICA PRETA UND 02 

13 TINTA GUACHE COM 6 CORES UND 01 

 
 
 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 

 
 

KIT ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS E EJA 
 - 790 KITS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QTDE. 
POR 

ALUNO 

01 APONTADOR DE LÁPIS COM DEPÓSITO UND 01 

02 BORRACHA BRANCA COM CAPA (CINTA) PLÁSTICA UND 02 

03 CADERNO UNIVERSITÁRIO COM 10 MATÉRIAS UND 02 

04 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL UND 03 

05 CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA UND 03 

06 COLA BRANCA LÍQUIDA UND 01 

07 
CONJUNTO DE RÉGUAS 30CM, ESQUADRO EM 45° ESQUADRO 
EM 60°, TRANSFERIDOR 180° 

UND 01 

11 ESTOJO ESCOLAR UND 01 

12 LÁPIS PRETO Nº 2 UND 02 
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13 CAMISA ESCOLAR PERSONALIZADA UND 01 

14 
TÊNIS ESCOLAR TIPO ESPORTIVO COM CADARÇO  
(TAMANHOS DO 34 AO 44) 

UND 01 

15 MOCHILA ESCOLAR GRANDE COM ALÇAS COSTAL  UND 01 

16 
CONJUNTO DE CANETA HIDROGRÁFICA ESTOJO COM 12 
CORES 

UND 01 

 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DO OBJETO FARDAMENTO UNID. QUANT. 

 
 
 
 
 
 
 

1 
 
 
 
 
 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO –Descrição: camiseta em 
malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% algodão e 
12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na cor branca, 
manga curta com punho na cor vermelha e linha branca sobreposta, 
a gola careca  redonda na cor vermelha e na frente da camisa duas 
listas na posição horizontal na cor vermelha.  Ao lado esquerdo do 
peito, pintura colorida do brasão municipal. Nas costas da camisa, 
deverá conter a frase “Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 
2 anos  

UND. 70 

 
 
 
 
 
 
 

2 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – 
Descrição: camiseta em malha PVA, composição: 72% poliéster 
anti-pilling, 16% algodão e 12% viscose, com gramatura mínima de 
165g/m², na cor branca, manga curta com punho na cor vermelha e 
linha branca sobreposta, a gola careca  redonda na cor vermelha e 
na frente da camisa duas listas na posição horizontal na cor 
vermelha.  Ao lado esquerdo do peito, pintura colorida do brasão 
municipal. Nas costas da camisa, deverá conter a frase “Prefeitura 
de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 
4 anos  

UND. 300 

 
 
 
 
 
 

3 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta em 
malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% algodão e 
12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na cor branca, 
manga curta com punho na cor vermelha e linha branca sobreposta, 
a gola careca  redonda na cor vermelha e na frente da camisa duas 
listas na posição horizontal na cor vermelha.  Ao lado esquerdo do 
peito, pintura colorida do brasão municipal. Nas costas da camisa, 
deverá conter a frase “Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 
6 anos 

UND. 330 

 
 
 
 
 
 
 

4 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta em 
malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% algodão e 
12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na cor branca, 
manga curta com punho na cor vermelha e linha branca sobreposta, 
a gola careca  redonda na cor vermelha e na frente da camisa duas 
listas na posição horizontal na cor vermelha.  Ao lado esquerdo do 
peito, pintura colorida do brasão municipal. Nas costas da camisa, 
deverá conter a frase “Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 
8 anos 

UND. 320 
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5 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta em 
malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% algodão e 
12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na cor branca, 
manga curta com punho na cor vermelha e linha branca sobreposta, 
a gola careca  redonda na cor vermelha e na frente da camisa duas 
listas na posição horizontal na cor vermelha.  Ao lado esquerdo do 
peito, pintura colorida do brasão municipal. Nas costas da camisa, 
deverá conter a frase “Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 
10 anos 
 

UND. 350 

 
 
 
 
 
 
 

6 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta em 
malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% algodão e 
12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na cor branca, 
manga curta com punho na cor vermelha e linha branca sobreposta, 
a gola careca  redonda na cor vermelha e na frente da camisa duas 
listas na posição horizontal na cor vermelha.  Ao lado esquerdo do 
peito, pintura colorida do brasão municipal. Nas costas da camisa, 
deverá conter a frase “Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 
12 anos 
 

UND. 250 

 
 
 
 
 
 

7 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta em 
malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% algodão e 
12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na cor branca, 
manga curta com punho na cor vermelha e linha branca sobreposta, 
a gola careca  redonda na cor vermelha e na frente da camisa duas 
listas na posição horizontal na cor vermelha.  Ao lado esquerdo do 
peito, pintura colorida do brasão municipal. Nas costas da camisa, 
deverá conter a frase “Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 
PP 

UND. 150 

 
 

8 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta em 
malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% algodão e 
12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na cor branca, 
manga curta com punho na cor vermelha e linha branca sobreposta, 
a gola careca  redonda na cor vermelha e na frente da camisa duas 
listas na posição horizontal na cor vermelha.  Ao lado esquerdo do 
peito, pintura colorida do brasão municipal. Nas costas da camisa, 
deverá conter a frase “Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 
P 

UND. 230 

 
 
 
 
 
 

9 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta em 
malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% algodão e 
12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na cor branca, 
manga curta com punho na cor vermelha e linha branca sobreposta, 
a gola careca  redonda na cor vermelha e na frente da camisa duas 
listas na posição horizontal na cor vermelha.  Ao lado esquerdo do 
peito, pintura colorida do brasão municipal. Nas costas da camisa, 
deverá conter a frase “Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 
M 

UND. 100 

 
 
 
 
 
 
 

10 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta em 
malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% algodão e 
12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na cor branca, 
manga curta com punho na cor vermelha e linha branca sobreposta, 
a gola careca  redonda na cor vermelha e na frente da camisa duas 
listas na posição horizontal na cor vermelha.  Ao lado esquerdo do 
peito, pintura colorida do brasão municipal. Nas costas da camisa, 
deverá conter a frase “Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 
G 

UND. 200 
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11 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta em 
malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% algodão e 
12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na cor branca, 
manga curta com punho na cor vermelha e linha branca sobreposta, 
a gola careca  redonda na cor vermelha e na frente da camisa duas 
listas na posição horizontal na cor vermelha.  Ao lado esquerdo do 
peito, pintura colorida do brasão municipal. Nas costas da camisa, 
deverá conter a frase “Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 
GG 

UND. 150 

 
 
 
 
 

12 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta em 
malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% algodão e 
12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na cor branca, 
manga curta com punho na cor vermelha e linha branca sobreposta, 
a gola careca  redonda na cor vermelha e na frente da camisa duas 
listas na posição horizontal na cor vermelha.  Ao lado esquerdo do 
peito, pintura colorida do brasão municipal. Nas costas da camisa, 
deverá conter a frase “Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 
EXG 
 

UND. 50 

 
 
 
 
 

13 

SHORT COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – MASCULINO E 
FEMININO INFANTIL Descrição: helanca colegial, composição 
100% poliéster com tratamento anti-peeling, gramatura mínima de 
165 pol/m², fio 30.1 cor vermelha com lista branca na lateral dos 
dois lados, com brasão municipal estampado na parte esquerda da 
perna com o nome do município abaixo “Santa Cruz da Baixa 
Verde- PE” 
TAM: 2 ANOS 

UND. 70 

 
 
 
 
 
 

14 

SHORT COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – MASCULINO E 
FEMININO INFANTIL Descrição: helanca colegial, composição 
100% poliéster com tratamento anti-peeling, gramatura mínima de 
165 pol/m², fio 30.1 cor vermelha com lista branca na lateral dos 
dois lados, com brasão municipal estampado na parte esquerda da 
perna com o nome do município abaixo “Santa Cruz da Baixa 
Verde- PE” 
TAM: 4 ANOS 

UND. 300 

 
 
 
 
 
 

15 

SHORT COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – MASCULINO E 
FEMININO INFANTIL Descrição: helanca colegial, composição 
100% poliéster com tratamento anti-peeling, gramatura mínima de 
165 pol/m², fio 30.1 cor vermelha com lista branca na lateral dos 
dois lados, com brasão municipal estampado na parte esquerda da 
perna com o nome do município abaixo “Santa Cruz da Baixa 
Verde- PE” 
 
TAM: 6 ANOS 

UND. 330 

 
 
 
 
 
 

16 

SHORT COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – MASCULINO E 
FEMININO INFANTIL Descrição: helanca colegial, composição 
100% poliéster com tratamento anti-peeling, gramatura mínima de 
165 pol/m², fio 30.1 cor vermelha com lista branca na lateral dos 
dois lados, com brasão municipal estampado na parte esquerda da 
perna com o nome do município abaixo “Santa Cruz da Baixa 
Verde- PE” 
TAM: 8 ANOS 

UND. 320 
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17 

SHORT COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – MASCULINO E 
FEMININO INFANTIL 
Descrição: helanca colegial, composição 100% poliéster com 
tratamento anti-peeling, gramatura mínima de 165 pol/m², fio 30.1 
cor vermelha com lista branca na lateral dos dois lados, com brasão 
municipal estampado na parte esquerda da perna com o nome do 
município abaixo “Santa Cruz da Baixa Verde- PE” 
TAM: 10 ANOS  

UND. 350 

 
 
 
 
 
 

18 

SHORT COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – MASCULINO E 
FEMININO INFANTIL Descrição: helanca colegial, composição 
100% poliéster com tratamento anti-peeling, gramatura mínima de 
165 pol/m², fio 30.1 cor vermelha com lista branca na lateral dos 
dois lados, com brasão municipal estampado na parte esquerda da 
perna com o nome do município abaixo “Santa Cruz da Baixa 
Verde- PE” 
TAM:12 ANOS 

UND. 250 

 
 
 
 
 
 

19 

CALÇA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO- MASCULINO E FEMINO 
INFANTO-JUVENIL 
Descrição: helanca colegial, composição 100% poliéster com 
tratamento anti-peeling, gramatura mínima de 165 pol/m², fio 30.1 
cor vermelha com lista branca na lateral dos dois lados, com brasão 
municipal estampado na parte esquerda da perna com o nome do 
município abaixo “Santa Cruz da Baixa Verde- PE” 
TAMANHO- P 

UND. 380 

 
 
 
 
 
 

20 

CALÇA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO- MASCULINO E FEMINO 
INFANTO-JUVENIL 
Descrição: helanca colegial, composição 100% poliéster com 
tratamento anti-peeling, gramatura mínima de 165 pol/m², fio 30.1 
cor vermelha com lista branca na lateral dos dois lados, com brasão 
municipal estampado na parte esquerda da perna com o nome do 
município abaixo “Santa Cruz da Baixa Verde- PE” 
TAMANHO- M 

UND. 100 

 
 
 
 
 
 

21 

CALÇA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO- MASCULINO E FEMINO  
Descrição: helanca colegial, composição 100% poliéster com 
tratamento anti-peeling, gramatura mínima de 165 pol/m², fio 30.1 
cor vermelha com lista branca na lateral dos dois lados, com brasão 
municipal estampado na parte esquerda da perna com o nome do 
município abaixo “Santa Cruz da Baixa Verde- PE” 
TAMANHO- G 

UND. 200 

 
 
 
 
 
 

22 

CALÇA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO- MASCULINO E FEMINO  
Descrição: helanca colegial, composição 100% poliéster com 
tratamento anti-peeling, gramatura mínima de 165 pol/m², fio 30.1 
cor vermelha com lista branca na lateral dos dois lados, com brasão 
municipal estampado na parte esquerda da perna com o nome do 
município abaixo “Santa Cruz da Baixa Verde- PE” 
TAMANHO- GG 

UND. 120 

       

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO PARA O KIT ESCOLAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

UND. QUANT. 
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1 
 
 

APONTADOR DE LAPIS - Apontador de lápis personalizado com 
depósito confeccionado em material termoplástico com furo cônico 
(diâmetro aproximado de 8mm) e uma lâmina de aço inoxidável 
perfeitamente ajustada e afiada, formando conjunto com união 
rígida, sem folgas, a fim de não macerar ou mastigar a madeira do 
lápis, com dimensões mínimas de 60 mm de altura x 24 mm de 
comprimento x 15 mm de largura. Com depósito em plástico 
transparente na cor cristal. Personalização localizada da logomarca 
da prefeitura e secretaria de educação feita através de impressão 
UV colorida. Apresentar Certificação do INMETRO conforme NBR 
15236:2016 – Segurança de Artigos Escolares do fabricante do 
apontador. 

UND. 710 

 
 
 
 
 

2 
 

BORRACHA - Borracha Quadrada (Branca): para apagar lápis, 
macia, flexível, capaz de apagar totalmente a escrita com facilidade 
e sem borrar ou manchar o papel, deverá ter capa protetora 
protegendo a borracha, composta de Material Resina livre de PVC e 
atóxica. Dimensões aproximadas (cm) 4x2x1cm (A x L x P). 
Apresentar Certificação do INMETRO conforme NBR 15236:2016 – 
Segurança de Artigos Escolares. 

UND. 1.420 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 

CADERNO BROCHURÃO - Caderno tipo brochura ¼ capa dura 96 
folhas – formato nominal 140 x 200 mm. Capa papel couchê 150g 
impressão off set, com a logomarca do município em quatro cores, 
frente, papelão 690g, lombada 20mm, revestimento da capa de 
laminação BOPP brilho; miolo papel do miolo offset 60g, guarda 
offset 120g, pauta 7,7 mm 23 pautas, cor de pautas azul 
acabamento costurado miolo e guarda. NBR: 15733; nome do 
fabricante; certificação fsc ou cerflor frente/verso Certificado FSC–
std 40–004 (v2) do Forest Stewardship Council (fsc) para, dentro da 
cadeia de custódia, produzir impressos gráficos autenticados pelo 
selo FSC, em atendimento a lei federal 12.349/2010; decreto 
7.746/2010, e demais preceitos sustentáveis a serem comprovados, 
item obrigatório para os itens de confecção dos cadernos, o registro 
de Certificação deverá constar impresso no corpo do produto. 

UND. 710 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4 

CADERNO DESENHO - Caderno de desenho e cartografia 
universitário espiralado, tipo horizontal, 90 folhas isentas de 
impressão, com capa e contracapa flexíveis. especificações: 
dimensões: 275mm de comprimento x 200mm de largura; miolo: 
papel offset, branco, gramatura mínima 60g/m2; capa e contracapa 
flexíveis: papel cartão duplex, gramatura mínima 250g/m2; 
impressão capa e contracapa: 4x0cores, arte do caderno: 
frente/verso. acabamento: laminação BOPP brilho; espiral: espiral 
em nylon cristal fio 1,6mm, trava, Coil Locker que impossibilitem a 
formação de pontas agudas. na quarta face da capa deverá constar 
as informações abaixo relacionadas; caderno cartografia – 96 
folhas; formato: 27,5cmx20cm; nome do fabricante; 4,57 
certificações fsc ou cerflor. certificado fsc–std 40–004 (v2) do forest 
stewardship council (fsc) para, dentro da cadeia de custódia, 
produzir impressos gráficos autenticados pelo selo fsc, em 
atendimento a lei federal 12.349/2010; decreto 7.746/2010, e 
demais preceitos sustentáveis a serem comprovados, item 
obrigatório para os itens de confecção dos cadernos, o registro de 
Certificação deverá constar impresso no corpo do produto. 
 
 

UND. 710 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 
Rua João Roque da Silva, 349 – Centro - CEP 56.895-000 - Telefax (087) 3846-8149 – Santa Cruz da Baixa Verde - PE 

30.497.230/0001-79 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 

GIZÃO DE CERA - Gizão de Cera caixa contendo 12 cores 
diferentes de gizão de cera com 112g, formato cilíndrico, padrão 
grosso, com superfície lisa e uniforme, isenta de defeitos e 
deformações, confeccionado com ceras e pigmentos atóxicos e 
pigmentação homogênea. O produto deve possuir alto poder de 
cobertura. São obrigatórias as cores: preto, amarelo, vermelho, dois 
tons de azul, dois tons de verde, marrom e branco. Características: 
Diâmetro mínimo = 10 mm; Comprimento mínimo = 90 mm; Peso 
líquido = 112g Embalagem personalizada de papel cartão duplex 
(250g/m²) com janela, impressão offset 4x0. Dimensões da faca de 
acordo com padrões do fabricante. Especificações e informações do 
produto impressos no verso da embalagem. Apresentar Certificação 
do INMETRO conforme NBR 15236:2016 – Segurança de Artigos 
Escolares. 

UND. 710 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 

 LAPIS DE COR - Caixa de lápis de cor, contendo 12 unidades em 
cores diferentes de lápis de cor com formato triangular ou 
sextavado, composto em madeira apresentando colagem perfeita 
das metades e rígida fixação do grafite. Deverá ser recoberto com 
tinta atóxica. A barra interna do grafite deverá possuir constituição 
uniforme, ser isenta de impurezas, apresentar boa pigmentação, ser 
macia, com alto poder de cobertura e ser atóxica. Características: 
Comprimento mínimo: 175 mm; Diâmetro mínimo: 6,5mm para o 
formato triangular. Embalagem personalizada de papel cartão 
duplex (250g/m²), impressão offset 4x0. Especificações e 
informações do produto impressos no verso da embalagem. Possui 
Certificação FSC, CEFLOR ou outro similar, emitido por laboratório 
ou órgãos creditados para tal finalidade, em nome do licitante e em 
plena validade. Possui certificação INMETRO conforme NBR 
15236:2016 – Segurança de Artigos Escolares. 

UND. 710 

 
 
 
 
 
 
 

7 

 LAPIS COMUM - Lápis comum preto com formato triangular ou 
sextavado, composto em madeira apresentando colagem perfeita 
das metades e rígida fixação do grafite. Deverá ser recoberto com 
tinta atóxica. A barra interna do grafite deverá possuir constituição 
uniforme, ser isenta de impurezas, apresentar boa pigmentação, ser 
macia, com alto poder de cobertura e ser atóxica. Possui 
Certificação FSC, CEFLOR ou outro similar, emitido por laboratório 
ou órgãos creditados para tal finalidade, em nome do licitante e em 
plena validade. Apresentar Certificação do INMETRO conforme 
NBR 15236:2016 – Segurança de Artigos Escolares. 

UND. 1420 

 
 
 
 
 
 
 
 

8 

TINTA GUACHE - Tinta Guache contendo 06 potes peso Líquido 
Mínimo 15 ml por unidade. Características da Tinta Atóxica; Cores: 
preto, branco, amarelo, vermelho, azul e verde (miscíveis entre si); 
solúvel em água. Composições Colorantes; Resina, Água; 
Pigmentos atóxicos, cargas e conservantes a base de benzatiazol. 
Embalagem da Tinta: Frasco de plástico transparente; Tampa 
plástica de rosca. Embalagem personalizada de papel cartão duplex 
(250g/m²) com janela, impressão offset 4x0. Dimensões da faca de 
acordo com padrões do fabricante. Especificações e informações do 
produto impressos no verso da embalagem. Possui Certificação 
INMETRO conforme a NBR 15236:2016 – Segurança de Artigos 
Escolares. 

UND. 710 
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TESOURA ESCOLAR - Tesoura Escolar de Ponta Arredondada: 
cabo de 100% polipropileno e lâmina de corte produzida em aço 
inoxidável. A tesoura deve possuir escala de 5cm impressa na 
lâmina, corte limpo e eficiente, devendo vir afiada de fábrica. Os 
olhais da tesoura devem ter formato anatômico. Deverá possuir 
trava especial que impossibilite a tesoura abrir, assim evitando 
algum acidente. Lâminas, fixadas por meio de parafuso metálico ou 
outro sistema de fixação que assegure o perfeito ajuste entre as 
lâminas, sem folgas e sem prejuízo de sua função. Comprimento 
mínimo: 120 mm. Possui Certificação INMETRO conforme a NBR 
15236:2016 – Segurança de Artigos Escolares. 

UND. 710 

 
 
 
 
 
 

10 

MASSA PARA MODELAR- (base úmido) caixa com 12 (dose) 
cores em bastão à base de amido, não tóxica, super macia, que não 
manche as mãos, peso líquido mínimo de 180 g por embalagem, 
aromatizada artificialmente (aroma de fruta) e cores vivas e 
brilhantes que não grude nas mãos, não esfarele e não endureça 
em contato com o ar, composta por água, carboidratos de cereais, 
cloreto de sódio, propil parabeno, aditivos e pigmentos. Certificado 
pelo INMETRO.  

UND. 710 

 
 
 
 
 
 
 

11 
 

TINTA PARA PINTURA A DEDO- Com 6 (seis) cores, tinta com 
cores vivas e miscíveis entre si, solúvel em água, frascos 
produzidos com material de alta qualidade, com 15ml, tampa com 
rosca. Constar com as seguintes informações: para fazer pinturas 
com os dedos, pincel ou esponja sobre papel, papel cartão e 
cartolina, não indicado para pintura fácil, não tóxico, solúvel em 
água e pronta para uso, podendo manchar tecidos, composição: 
resina de PVA, água, cargas, pigmentos e conservantes. 
Certificados pelo o INMENTRO.  

UND. 710 

 
 
 
 
 

12 

TOALHA DE MÃO FELPUDA- Toalha de mão na cor branca, 100% 
algodão, tamanho aproximado: 22cm x36cm.  
 

UND. 710 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 
 

MOCHILA ESCOLAR MÉDIA. Especificação: MOCHILA ESCOLAR 
MÉDIA: resistente, feito em lona 600, com boa ergonomia para uso 
diário, com 36 cm de altura, 26 cm de largura e 11 cm de 
profundidade, com utilização de cursor duplo azul nº 6 na abertura 
principal. - Deverá possuir um pegador para auxiliar a abertura da 
mochila, fixado na haste do cursor, na cor azul, com medidas de 2,5 
cm de comprimento total com 1 cm de largura. - Canal do zíper 
frente e costas na cor azul com 12 cm total, incluindo o zíper. Zíper 
da abertura principal na cor azul com duplo pesponto com extensão 
aproximada de 51 cm. - Deverá ter alça de mão feita com fita de 
nylon azul, costurado junto com o reforço das alças de ombro, 
extensão de 25 cm. - Fole na cor azul com 64 cm de extensão e 11 
cm de largura, com duplo pesponto em ambas as extremidades. - 
Bolso nas duas laterais em tela de poliéster na cor azul com 
acabamento na abertura em elástico de mesma cor com 15 cm de 
largura e 17 cm de altura, com duas pregas na parte inferior da 
costura para maior volume do compartimento. - Frente da mochila 
na cor azul. - Bolso frontal na cor azul. Fole de 4 cm de largura e 
extensão de aproximadamente 50 cm, altura de 26 cm e largura de 
22 cm, com zíper na cor azul e um cursor azul nº 6. Canal do zíper 
com 4 cm total, incluindo o zíper com costura dupla. Deverá possuir 
um pegador para auxiliar a abertura da mochila, fixado na haste do 

UND. 710 
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cursor, na cor azul, com medidas de 2,5 cm de comprimento total, 
com 1 cm de largura. Terceiro bolso na cor branca na parte inferior 
frontal do bolso frontal, fechamento com zíper na cor azul nº 6, com 
reforço de fita de nylon azul, com 16 cm de altura incluindo o zíper e 
largura de 22 cm. Lado interno frontal forrado em tecido 100% 
poliéster branco resinado. Aplicar tela de poliéster azul sobre todo o 
terceiro bolso. - Costas da mochila na cor azul com espuma Pack de 
6 mm. Forro resinado em tecido 100% poliéster 
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COLA BRANCA- Tubo de cola contendo 90g, líquida, com base de 
acetado de Polivilina (PVA) disperso em solução aquosa. O produto 
deve ser plastificante, com alto poder de colagem, isento de cargas 
minerais e substâncias nocivas à saúde, atóxico e inócuo, que após 
a secagem apresente um filme transparente. Deverá ser embalado 
em recipiente plástico, com bico aplicador. Viscocidade de 4000 a 
6000 cp (centipoise). Teor de sólido no mínimo, 20%. Formato do 
frasco e dos rótulos de acordo com padrões do fabricante. O tubo 
de cola deve possuir sistema antivazamento, ou ser ensacado 
individualmente em saco plástico lacrado.  

UND. 710 

 
KIT ESCOLAR ANOS INICIAIS   

1.  APONTADOR DE LAPIS - Apontador de lápis personalizado com 
depósito confeccionado em material termoplástico com furo cônico 
(diâmetro aproximado de 8mm) e uma lâmina de aço inoxidável 
perfeitamente ajustada e afiada, formando conjunto com união 
rígida, sem folgas, a fim de não macerar ou mastigar a madeira do 
lápis, com dimensões mínimas de 60 mm de altura x 24 mm de 
comprimento x 15 mm de largura. Com depósito em plástico 
transparente na cor cristal. Personalização localizada da logomarca 
da prefeitura e secretaria de educação feita através de impressão 
UV colorida. Apresentar Certificação do INMETRO conforme NBR 
15236:2016 – Segurança de Artigos Escolares do fabricante do 
apontador. 

UND. 1020 

2.  BORRACHA - Borracha Quadrada (Branca): para apagar lápis, 
macia, flexível, capaz de apagar totalmente a escrita com facilidade 
e sem borrar ou manchar o papel, deverá ter capa protetora 
protegendo a borracha, composta de Material Resina livre de PVC e 
atóxica. Dimensões aproximadas (cm) 4x2x1cm (A x L x P). 
Apresentar Certificação do INMETRO conforme NBR 15236:2016 – 
Segurança de Artigos Escolares. 

UND. 3.060 
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3.  

CADERNO BROCHURÃO - Caderno tipo brochura ¼ capa dura 96 
folhas – formato nominal 140 x 200 mm. Capa papel couchê 150g 
impressão off set, com a logomarca do município em quatro cores, 
frente, papelão 690g, lombada 20mm, revestimento da capa de 
laminação BOPP brilho; miolo papel do miolo offset 60g, guarda 
offset 120g, pauta 7,7 mm 23 pautas, cor de pautas azul 
acabamento costurado miolo e guarda. NBR: 15733; nome do 
fabricante; certificação fsc ou cerflor frente/verso Certificado FSC–
std 40–004 (v2) do Forest Stewardship Council (fsc) para, dentro da 
cadeia de custódia, produzir impressos gráficos autenticados pelo 
selo FSC, em atendimento a lei federal 12.349/2010; decreto 
7.746/2010, e demais preceitos sustentáveis a serem comprovados, 
item obrigatório para os itens de confecção dos cadernos, o registro 
de Certificação deverá constar impresso no corpo do produto. 
 

UND. 4.080 

4.  CADERNO DESENHO - Caderno de desenho e cartografia 
universitário espiralado, tipo horizontal, 90 folhas isentas de 
impressão, com capa e contracapa flexíveis. especificações: 
dimensões: 275mm de comprimento x 200mm de largura; miolo: 
papel offset, branco, gramatura mínima 60g/m2; capa e contracapa 
flexíveis: papel cartão duplex, gramatura mínima 250g/m2; 
impressão capa e contracapa: 4x0cores, arte do caderno: 
frente/verso. acabamento: laminação BOPP brilho; espiral: espiral 
em nylon cristal fio 1,6mm, trava, Coil Locker que impossibilitem a 
formação de pontas agudas. na quarta face da capa deverá constar 
as informações abaixo relacionadas; caderno cartografia – 96 
folhas; formato: 27,5cmx20cm; nome do fabricante; 4,57 
certificações fsc ou cerflor. certificado fsc–std 40–004 (v2) do forest 
stewardship council (fsc) para, dentro da cadeia de custódia, 
produzir impressos gráficos autenticados pelo selo fsc, em 
atendimento a lei federal 12.349/2010; decreto 7.746/2010, e 
demais preceitos sustentáveis a serem comprovados, item 
obrigatório para os itens de confecção dos cadernos, o registro de 
Certificação deverá constar impresso no corpo do produto. 
 
 

UND. 1.020 

5.  

REGUA 30 cm-  Especificações: Escala em centímetro; possui 01 
Régua de 30cm; todas as peças deverão ser personalizadas 
transparente com a logomarca da marca o processo de impressão 
UV colorido. 

UND. 1.020 

6.  LAPIS DE COR - Caixa de lápis de cor, contendo 12 unidades em 
cores diferentes de lápis de cor com formato triangular ou 
sextavado, composto em madeira apresentando colagem perfeita 
das metades e rígida fixação do grafite. Deverá ser recoberto com 
tinta atóxica. A barra interna do grafite deverá possuir constituição 
uniforme, ser isenta de impurezas, apresentar boa pigmentação, ser 
macia, com alto poder de cobertura e ser atóxica. Características: 
Comprimento mínimo: 175 mm; Diâmetro mínimo: 6,5mm para o 
formato triangular. Embalagem personalizada de papel cartão 
duplex (250g/m²), impressão offset 4x0. Especificações e 
informações do produto impressos no verso da embalagem. Possui 
Certificação FSC, CEFLOR ou outro similar, emitido por laboratório 

UND. 1.020 
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ou órgãos creditados para tal finalidade, em nome do licitante e em 
plena validade. Possui certificação INMETRO conforme NBR 
15236:2016 – Segurança de Artigos Escolares. 
 

7.  TESOURA ESCOLAR - Tesoura Escolar de Ponta Arredondada: 
cabo de 100% polipropileno e lâmina de corte produzida em aço 
inoxidável. A tesoura deve possuir escala de 5cm impressa na 
lâmina, corte limpo e eficiente, devendo vir afiada de fábrica. Os 
olhais da tesoura devem ter formato anatômico. Deverá possuir 
trava especial que impossibilite a tesoura abrir, assim evitando 
algum acidente. Lâminas, fixadas por meio de parafuso metálico ou 
outro sistema de fixação que assegure o perfeito ajuste entre as 
lâminas, sem folgas e sem prejuízo de sua função. Comprimento 
mínimo: 120 mm. Possui Certificação INMETRO conforme a NBR 
15236:2016 – Segurança de Artigos Escolares. 
 

UND. 1.020 

8.   LAPIS COMUM - Lápis comum preto com formato triangular ou 
sextavado, composto em madeira apresentando colagem perfeita 
das metades e rígida fixação do grafite. Deverá ser recoberto com 
tinta atóxica. A barra interna do grafite deverá possuir constituição 
uniforme, ser isenta de impurezas, apresentar boa pigmentação, ser 
macia, com alto poder de cobertura e ser atóxica. Possui 
Certificação FSC, CEFLOR ou outro similar, emitido por laboratório 
ou órgãos creditados para tal finalidade, em nome do licitante e em 
plena validade. Apresentar Certificação do INMETRO conforme 
NBR 15236:2016 – Segurança de Artigos Escolares. 
 

UND. 3.060 

9.  MOCHILA ESCOLAR MÉDIA. Especificação: MOCHILA ESCOLAR 
MÉDIA: resistente, feito em lona 600, com boa ergonomia para uso 
diário, com 36 cm de altura, 26 cm de largura e 11 cm de 
profundidade, com utilização de cursor duplo azul nº 6 na abertura 
principal. - Deverá possuir um pegador para auxiliar a abertura da 
mochila, fixado na haste do cursor, na cor azul, com medidas de 2,5 
cm de comprimento total com 1 cm de largura. - Canal do zíper 
frente e costas na cor azul com 12 cm total, incluindo o zíper. Zíper 
da abertura principal na cor azul com duplo pesponto com extensão 
aproximada de 51 cm. - Deverá ter alça de mão feita com fita de 
nylon azul, costurado junto com o reforço das alças de ombro, 
extensão de 25 cm. - Fole na cor azul com 64 cm de extensão e 11 
cm de largura, com duplo pesponto em ambas as extremidades. - 
Bolso nas duas laterais em tela de poliéster na cor azul com 
acabamento na abertura em elástico de mesma cor com 15 cm de 
largura e 17 cm de altura, com duas pregas na parte inferior da 
costura para maior volume do compartimento. - Frente da mochila 
na cor azul. - Bolso frontal na cor azul. Fole de 4 cm de largura e 
extensão de aproximadamente 50 cm, altura de 26 cm e largura de 
22 cm, com zíper na cor azul e um cursor azul nº 6. Canal do zíper 
com 4 cm total, incluindo o zíper com costura dupla. Deverá possuir 
um pegador para auxiliar a abertura da mochila, fixado na haste do 
cursor, na cor azul, com medidas de 2,5 cm de comprimento total, 
com 1 cm de largura. Terceiro bolso na cor branca na parte inferior 
frontal do bolso frontal, fechamento com zíper na cor azul nº 6, com 
reforço de fita de nylon azul, com 16 cm de altura incluindo o zíper e 
largura de 22 cm. Lado interno frontal forrado em tecido 100% 

UND. 1.020 
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poliéster branco resinado. Aplicar tela de poliéster azul sobre todo o 
terceiro bolso. - Costas da mochila na cor azul com espuma Pack de 
6 mm. Forro resinado em tecido 100% poliéster 

10.  CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL- Caneta esferográfica escrita: 
média, cor azul, corpo: em material plástico transparente, com 
marca do fabricante gravada no corpo, ponteira: com soquete de 
esfera em liga de latão ou aço inoxidável, esfera em tungstênio ou 
material de resistência similar com diâmetro entre 0,85 e 1,05 mm, 
tampa: com furo anti-axfisiante e clipe para fixação no bolso, 
tampinha inferior na cor da tinta: atóxica, a base de solventes, 
corantes, resinas e aditivos, carga: em tubo substituível, com no 
mínimo 110mm de altura (medindo desde a esfera até a 
extremidade oposta) comprimento aproximado de 140 mm, com 
sistema de equilíbrio de pressão por furos (seja no corpo ou na 
ponta) validade mínima de 12 meses, a contar da data de entrega. 
Rendimento mínimo: de 2000 m de escrita. Apresentar certificação 
do INMETRO conforme NBR 15236:2016- Segurança de artigos 
escolares.  
  

UND. 2.040 

11.  CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA- Caneta esferográfica escrita: 
média, cor preta, corpo: em material plástico transparente, com 
marca do fabricante gravada no corpo, ponteira: com soquete de 
esfera em liga de latão ou aço inoxidável, esfera em tungstênio ou 
material de resistência similar com diâmetro entre 0,85 e 1,05 mm, 
tampa: com furo anti-axfisiante e clipe para fixação no bolso, 
tampinha inferior na cor da tinta: atóxica, a base de solventes, 
corantes, resinas e aditivos, carga: em tubo substituível, com no 
mínimo 110mm de altura (medindo desde a esfera até a 
extremidade oposta) comprimento aproximado de 140 mm, com 
sistema de equilíbrio de pressão por furos (seja no corpo ou na 
ponta) validade mínima de 12 meses, a contar da data de entrega. 
Rendimento mínimo: de 2000 m de escrita. Apresentar certificação 
do INMETRO conforme NBR 15236:2016- Segurança de artigos 
escolares.  
  

UND. 2.040 

12.  TINTA GUACHE - Tinta Guache contendo 06 potes peso Líquido 
Mínimo 15 ml por unidade. Características da Tinta Atóxica; Cores: 
preto, branco, amarelo, vermelho, azul e verde (miscíveis entre si); 
solúvel em água. Composições Colorantes; Resina, Água; 
Pigmentos atóxicos, cargas e conservantes a base de benzatiazol. 
Embalagem da Tinta: Frasco de plástico transparente; Tampa 
plástica de rosca. Embalagem personalizada de papel cartão duplex 
(250g/m²) com janela, impressão offset 4x0. Dimensões da faca de 
acordo com padrões do fabricante. Especificações e informações do 
produto impressos no verso da embalagem. Possui Certificação 
INMETRO conforme a NBR 15236:2016 – Segurança de Artigos 
Escolares. 
 

UND. 560 
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KIT ESCOLAR ANOS FINAIS   

1.  CADERNO UNIVERSITARIO - Caderno 10 Matérias capa dura 
personalizado – Caderno com capa dura, caderno universitário 
espiralado, 200 folhas úteis (não sendo contadas das divisórias), 10 
matérias, pautado frente e verso com capa e contracapa. mínimo de 
27 pautas por página, com cabeçalho e rodapé ou pauta contínua. 
linhas coincidentes em ambas as faces. especificações: · 
dimensões mínimas: 200mm de comprimento x 275mm de largura; · 
miolo: papel offset, branco gramatura mínima de 56g/m2; · capa e 
contracapa duras: papelão gramatura mínima 750g/m2 revestido em 
papel couchê gramatura mínima 115g/m2 com guarda em offset 
com gramatura mínima de 100g/m2; impressão da capa e 
contracapa: 4x0 cores, com arte conforme especificações dadas 
pela secretaria de educação; divisórias: offset gramatura mínima de 
90g/m2, a cada 20 folhas impressas uma divisória; espiral: arame 
revestido em nylon preto 1,20mm sendo que o acabamento dado 
nas extremidades das espirais metálicas deve formar travas 
(conhecido como sistema coil lock) que impossibilitem a formação 
de pontas agudas; na quarta face da capa deverão constar as 
informações abaixo relacionadas; caderno universitário – 200 folhas; 
formato: 20cm x 27,5cm; NBR: 15733; nome do fabricante; 
certificação fsc ou cerflor frente/verso. certificado fsc–std 40– 004 
(v2) do forest stewardship council (fsc) para, dentro da cadeia de 
custódia, produzir impressos gráficos autenticados pelo selo fsc, em 
atendimento a lei federal 12.349/2010, e demais preceitos 
sustentáveis a serem comprovados, item obrigatório para os itens 
de confecção dos cadernos, o registro de Certificação deverá 
constar impresso no corpo do produto. 
 

UND. 1.580 

2.  APONTADOR DE LAPIS - Apontador de lápis personalizado com 
depósito confeccionado em material termoplástico com furo cônico 
(diâmetro aproximado de 8mm) e uma lâmina de aço inoxidável 
perfeitamente ajustada e afiada, formando conjunto com união 
rígida, sem folgas, a fim de não macerar ou mastigar a madeira do 
lápis, com dimensões mínimas de 60 mm de altura x 24 mm de 
comprimento x 15 mm de largura. Com depósito em plástico 
transparente na cor cristal. Personalização localizada da logomarca 
da prefeitura e secretaria de educação feita através de impressão 
UV colorida. Apresentar Certificação do INMETRO conforme NBR 
15236:2016 – Segurança de Artigos Escolares do fabricante do 
apontador. 
 

UND.  790 

3.  BORRACHA BRANCA COM CAPA (CINTA PLÁSTICA) - Borracha 
com capa protetora, na cor preta, sem deformidades ou rebarbas, 
borracha branca, livre de PVC, medindo aproximadamente 43 x 22 x 
12 mm. Apresentar laudo do INMETRO para o conjunto borracha 
com capa, além de laudos, para a capa plástica, que atestem 
conformidade com norma ABNT NBR 16.040:2012 (isenção de 
flalatos) e laudo que ateste níveis aceitáveis de Bisfenol A (BPA). 
  

UND.  1.580 

4.  CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL- Caneta esferográfica escrita: 
média, cor azul, corpo: em material plástico transparente, com 
marca do fabricante gravada no corpo, ponteira: com soquete de 
esfera em liga de latão ou aço inoxidável, esfera em tungstênio ou 

UND.  2.370 
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material de resistência similar com diâmetro entre 0,85 e 1,05 mm, 
tampa: com furo anti-axfisiante e clipe para fixação no bolso, 
tampinha inferior na cor da tinta: atóxica, a base de solventes, 
corantes, resinas e aditivos, carga: em tubo substituível, com no 
mínimo 110mm de altura (medindo desde a esfera até a 
extremidade oposta) comprimento aproximado de 140 mm, com 
sistema de equilíbrio de pressão por furos (seja no corpo ou na 
ponta) validade mínima de 12 meses, a contar da data de entrega. 
Rendimento mínimo: de 2000 m de escrita. Apresentar certificação 
do INMETRO conforme NBR 15236:2016- Segurança de artigos 
escolares.  
  

5.  CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA- Caneta esferográfica escrita: 
média, cor preta, corpo: em material plástico transparente, com 
marca do fabricante gravada no corpo, ponteira: com soquete de 
esfera em liga de latão ou aço inoxidável, esfera em tungstênio ou 
material de resistência similar com diâmetro entre 0,85 e 1,05 mm, 
tampa: com furo anti-axfisiante e clipe para fixação no bolso, 
tampinha inferior na cor da tinta: atóxica, a base de solventes, 
corantes, resinas e aditivos, carga: em tubo substituível, com no 
mínimo 110mm de altura (medindo desde a esfera até a 
extremidade oposta) comprimento aproximado de 140 mm, com 
sistema de equilíbrio de pressão por furos (seja no corpo ou na 
ponta) validade mínima de 12 meses, a contar da data de entrega. 
Rendimento mínimo: de 2000 m de escrita. Apresentar certificação 
do INMETRO conforme NBR 15236:2016- Segurança de artigos 
escolares.  
  

UND. 2.370 

6.  COLA BRANCA- Tubo de cola contendo 90g, líquida, com base de 
acetado de Polivilina (PVA) disperso em solução aquosa. O produto 
deve ser plastificante, com alto poder de colagem, isento de cargas 
minerais e substâncias nocivas à saúde, atóxico e inócuo, que após 
a secagem apresente um filme transparente. Deverá ser embalado 
em recipiente plástico, com bico aplicador. Viscocidade de 4000 a 
6000 cp (centipoise). Teor de sólido no mínimo, 20%. Formato do 
frasco e dos rótulos de acordo com padrões do fabricante. O tubo 
de cola deve possuir sistema antivazamento, ou ser ensacado 
individualmente em saco plástico lacrado. 

UND. 790 

7.  
CONJUNTO REGUA Especificações: Escala em centímetro; possui 
01 Régua de 30cm; 01 Transferidor de 180°; 01 Esquadro de 45° e 
01 Esquadro de 60°; Espessura de 2,0mm; composição: resinas 
termoplásticas; todas as peças deverão ser personalizadas 
coloridas com a logomarca da marca através do processo de 
impressão UV colorido. 

UND. 790 

8.  LAPIS COMUM - Lápis comum preto com formato triangular ou 
sextavado, composto em madeira apresentando colagem perfeita 
das metades e rígida fixação do grafite. Deverá ser recoberto com 
tinta atóxica. A barra interna do grafite deverá possuir constituição 
uniforme, ser isenta de impurezas, apresentar boa pigmentação, ser 
macia, com alto poder de cobertura e ser atóxica. Possui 
Certificação FSC, CEFLOR ou outro similar, emitido por laboratório 
ou órgãos creditados para tal finalidade, em nome do licitante e em 
plena validade. Apresentar Certificação do INMETRO conforme 
NBR 15236:2016 – Segurança de Artigos Escolares. 
 

UND. 1.580 
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9.  

ESTOJO ESCOLAR- Estojo  retangular feito em lona, com boa 
ergonomia para uso diário, na cor vermelha, medindo 210mm x  69 
mm x 38 mm, com zíper fixo na cor preta, forro resinado em tecido 
100% poliéster.  

UND. 790 

10.  TÊNIS ESCOLAR DO TIPO ESPORTIVO- material: nylon, material 
sola: poliuretano. Material cadarço: poliéster. 
 
TÊNIS TIPO ESPORTIVO COM CADARÇO - o calçado tipo tênis 

deverá ser estilo esporte. Na cor preta com detalhes vermelho. O 

tênis deve ser leve e resistente, apropriado para uso diário, 

caminhadas, corridas e esportes suaves, constituído por cabedal e 

solado, tendo como complemento obrigatório palmilha interna de 

acabamento e amortecimento. Os produtos não poderão apresentar 

defeitos de fabricação. Não será admitido que o tênis apresente 

costuras tortas e desuniformes com relação às bordas das peças. 

Por se tratar de um produto em produção fabril, exige-se que as 

dimensões dos calçados acompanham os padrões comerciais 

baseados na escala francesa cujo fator de conversão é 0,66667 

centímetros de número a número. A medida realizada em calçado já 

confeccionado deverá ser efetuada na palmilha amortecedora ou 

palmilha de overloque, com variação permitida de 3% (+/-). Deve ter 

o Brasão do município do órgão contratante na lingueta do tênis. A 

marca da amostra deverá ser a mesma constante na proposta de 

preços junto com os laudos e consequentemente deverá 

permanecer inalterada durante toda a vigência da ata de registro de 

preços, sob pena de desclassificação e/ou cancelamento da ata. 

Tamanhos do 35 ao 44. 

 
 
 
 

UND. 790 

11.  CONJUNTO DE CANETA HIDROGRÁFICA ESTOJO COM 12 
CORES- corpo hexagonal, confeccionado em resina termoplástica 
PP na cor da tinta, comprimento de 163 mm (com tampa) e 154 mm 
(sem tampa) e diâmetro de 7 mm, com tampa inferior  (plug traseiro) 
com encaixe não rosqueável, tampa superior removível sem haste 
para fixação em bolso e sem furo para secar a tinta, carga a base 
de água com medida mínima de 100mm, corantes e umectantes, 
pavio de acetato e ponta de fibra poliéster, escrita de 2.0 mm. 
Apresentar certificado do INMETRO. Apresentação da embalagem: 
Embalagem primária, em PVC com etiqueta e arte do fabricante, e 
descritivo no verso com selo do INMETRO.  CORES: PRETA, 
CINZA, MARROM, ROXO, AZUL, AZUL CLARO, VERDE CLARO, 
VERDE ESCURO, LARANJA, AMARELO, ROSA, VERMELHO.  

UND. 790 
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12.  MOCHILA ESCOLAR GRANDE. Especificação: MOCHILA 
ESCOLAR GRANDE: resistente, feito em lona 600, com boa 
ergonomia para uso diário, com 41 cm de altura, 30 cm de largura e 
13 cm de profundidade, com utilização de cursor duplo azul nº 6 na 
abertura principal. - Deverá possuir um pegador para auxiliar a 
abertura da mochila, fixado na haste do cursor, na cor azul, com 
medidas de 2,5 cm de comprimento total com 1 cm de largura. - 
Canal do zíper frente e costas na cor azul com 12 cm total, incluindo 
o zíper. Zíper da abertura principal na cor azul com duplo pesponto 
com extensão aproximada de 51 cm. - Deverá ter alça de mão feita 
com fita de nylon azul, costurado junto com o reforço das alças de 
ombro, extensão de 25 cm. - Fole na cor azul com 64 cm de 
extensão e 11 cm de largura, com duplo pesponto em ambas as 
extremidades. - Bolso nas duas laterais em tela de poliéster na cor 
preta com acabamento na abertura em elástico de mesma cor com 
15 cm de largura e 17 cm de altura, com duas pregas na parte 
inferior da costura para maior volume do compartimento. - Frente da 
mochila na cor azul. - Bolso frontal na cor preta. Fole de 4 cm de 
largura e extensão de aproximadamente 50 cm, altura de 26 cm e 
largura de 22 cm, com zíper na cor preta e um cursor azul nº 6. 
Canal do zíper com 4 cm total, incluindo o zíper com costura dupla. 
Deverá possuir um pegador para auxiliar a abertura da mochila, 
fixado na haste do cursor, na cor azul, com medidas de 2,5 cm de 
comprimento total, com 1 cm de largura. Terceiro bolso na cor 
branca na parte inferior frontal do bolso frontal, fechamento com 
zíper na cor azul nº 6, com reforço de fita de nylon azul, com 16 cm 
de altura incluindo o zíper e largura de 22 cm. Lado interno frontal 
forrado em tecido 100% poliéster branco resinado. Aplicar tela de 
poliéster preta sobre todo o terceiro bolso. - Costas da mochila na 
cor preta com espuma Pack de 6 mm. Forro resinado em tecido 
100% poliéster. 

UND. 790 

       

 

1.4 Os produtos ora solicitados deverão ser entregues diretamente no Depósito da 
Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua João Roque da Silva, S/N – Centro, 
Município de Santa Cruz da Baixa Verde/PE, por intermédio de servidor designado que 
também será responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança. 
 
2. DA FINALIDADE  

2.1. A aquisição de uniformes e kits escolares, a serem utilizados pelos alunos das Escolas 
Municipais  da cidade  de Santa Cruz da Baixa Verde – PE, é uma medida essencial para 
promover a igualdade, a segurança, a identidade escolar, além de fortalecer o sentimento de 
pertencimento dos discentes, que todos  tenham acesso aos recursos imprescindíveis para 
uma educação de qualidade. 
 
2.2. A Padronização do vestiário escolar, através da distribuição de uniformes e material 
escolar, é uma prática que visa fomentar a igualdade entre os estudantes, 
independentemente de seu contexto socioeconômico. O fardamento escolar contribui para 
reduzir disparidades visíveis, promovendo um ambiente de aprendizado mais inclusivo e 
equitativo. Além disso, a utilização de uniformes facilita a identificação dos alunos, 
reforçando a segurança tanto dentro quanto fora do ambiente escolar. 
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2.3.A aquisição de mochilas e estojo escolar visa atender aos alunos da educação básica, 
assegurando que todos possam transportar seus materiais de maneira segura e adequada. 
Já o material escolar, incluindo cadernos, lápis, borrachas, réguas, tesouras, colas e outros 
itens são essenciais para os desempenhos das atividades escolares, tanto em sala de aula, 
quanto em atividades extracurriculares. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 

convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, 
justifica-se:  
A aquisição de Kits Escolares e Fardamentos Escolares pela Fundo Municipal de Educação 
de Santa Cruz da Baixa Verde/PE  é uma iniciativa estratégica que visa promover a 
igualdade de oportunidades educacionais e o desenvolvimento integral dos estudantes.  
 
3.2 Promoção da Igualdade: O fornecimento de fardamento escolar ajuda a minimizar 
diferenças socioeconômicas entre os alunos, criando um ambiente mais homogêneo e 
favorável ao aprendizado, onde todos têm as mesmas condições de apresentação pessoal.  
A distribuição de Mochilas e estojos escolares e material é essencial para garantir a 
equidade no acesso aos instrumentos necessários para a educação de qualidade, 
beneficiando principalmente os alunos de famílias em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica. A disponibilização desses materiais é uma política pública de inclusão 
social e de valorização da educação, promovendo a igualdade de oportunidades entre os 
estudantes da Rede Pública Municipal. 
 
3.3 Segurança e Identificação: 
 
Suporte ao Desenvolvimento Infantil: Os Kits Escolares e Fardamentos Escolares contêm 

materiais que estimulam o desenvolvimento cognitivo, motor e criativo das crianças. Ao 
fornecer recursos como lápis de cor, cadernos e outros itens, o município contribui para um 
ambiente de aprendizado mais rico e diversificado.  
 
Alívio Financeiro às Famílias: A aquisição centralizada de Kits e Fardamentos Escolares 
pelo município pode reduzir os custos através de compras em larga escala, aliviando o ônus 
financeiro das famílias e permitindo que direcionem seus recursos para outras necessidades 
essenciais. 
  
Padronização de Materiais: Com a distribuição de Kits e Fardamentos padronizados, o 

município assegura que todos os alunos utilizem materiais de qualidade e adequados ao 
currículo proposto, contribuindo para a uniformidade do processo educativo.  
 
Estímulo à Economia Local: A aquisição de Kits e Fardamentos Escolares pode ser uma 

oportunidade para estimular a economia local, preferindo fornecedores da região e 
fomentando o comércio e a produção local de materiais.  
 
Preparação para o Futuro: Investir na educação é preparar o município de Santa Cruz da 

Baixa Verde/PE para o futuro. Alunos bem equipados e motivados são mais propensos a ter 
sucesso acadêmico, levando a uma força de trabalho mais qualificada e a um 
desenvolvimento socioeconômico sustentável. 
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Compromisso com a Educação: A aquisição de Kits e Fardamentos Escolares reflete o 

compromisso do município com a educação e o bem-estar de seus jovens cidadãos, 
reforçando a importância que a administração municipal atribui ao setor educacional.  
 
Visando a minimização desses impactos, a Secretaria em questão resolveu realizar um 
processo licitatório, com o intuito de reduzir custos ao erário já que com quantitativos 
maiores, mediante a implementação de  nas demais Unidades Escolares que atendam 
essas modalidades, podemos obter preços melhores, bem como agilizar o processo 
licitatório, já que é importante que os gêneros alimentícios fornecidos na merenda escolar, 
estejam disponíveis no início de fevereiro para o retorno adequado das aulas. Portanto, faz -
se necessário contratar empresa especializada no fornecimento de Kits e Fardamentos 
Escolares, destinados ao atendimento dos alunos regularmente matriculados na Rede 
Municipal de Ensino de Santa Cruz da Baixa Verde/PE para o ano letivo de 2026. 

 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Trata-se de demanda para licitação eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo das regras e prazos previstos em Regulamento específico, correlato ao objeto. 

4.2. O objeto deste Termo de Referência é de natureza comum, haja vista serem 
comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa, pois seus padrões de 
desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais no 
mercado, nos termos do inc. XIII, do art. 6°, da Lei 14.133/2021. 

4.3. O critério de julgamento será o de menor preço unitário, nos termos do inc. XLI do art. 
6º da Lei 14.133/2021. 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

4.5. No momento da entrega, os produtos, deverão apresentar prazo de validade conforme 
legislação em vigor, obedecendo os padrões estabelecidos pela legislação em vigor:  

4.5.1. Aqueles que forem entregues fora da validade estipulada deverão ser substituídos 
imediatamente. 

4.6. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, no prazo de até 02 (dois) 
dias após a convocação do pregoeiro.  

4.6.1. As amostras deverão ser entregues no Depósito da Secretaria Municipal de 
Educação, localizado na Rua João Roque da Silva S/N , Centro, Santa Cruz da Baixa 
Verde/PE, no horário entre 08:00 ás 12:00, de segunda à sexta-feira, sendo que a empresa 
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.  

4.6.2. Serão consideradas DESCLASSIFICADAS as amostras que não atenderem aos 
padrões técnicos e especificações deste Edital.  

4.6.3 Aprovada ou reprovada a amostra, será emitido laudo informando ao pregoeiro que a 
empresa esta apta ou desclassificada para arrematar ou não o item.  

4.6.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes neste termo de referência. 
 
5. DO FORNECIMENTO DO PRODUTO  
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5.1. Os produtos deverão ser entregues no Depósito de Merenda da Secretaria Municipal de 
Educação, localizado na Rua João Roque da Silva S/N, Centro, Santa Cruz da Baixa 
Verde/PE, no horário entre 08:00 ás 12:00, de segunda à sexta-feira, com despesas de 
transporte, frete, dentre outras, assumidas pela empresa CONTRATADA, mediante 
solicitação. 

5.1.1. A solicitação será encaminhada via e-mail, conforme descrito abaixo:  

a) os pedidos regulares deverão ser enviados por e-mail, nos seguintes horários: de 

segunda à sexta-feira das 8:00 às 16:00 horas. Nos casos excepcionais a CONTRATADA 

deverá ser contatada;  

b) os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 dias após o recebimento 

do pedido;  

5.2. Os produtos deverão estar em suas embalagens de acondicionamento, e nelas deverão 

constar: procedência, prazo de validade, marca, modelo, referência, fabricante, entre outros 

critérios. 

5.3. O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito a substituição desde que comprovada 

a pré existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, 

bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a 

integridade do produto. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

6.3.1. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 

8.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

8.5. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.6. Rotinas de Fiscalização 

8.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

b) A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através de 
instrumento adequado, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 

8.6.2. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico 
designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a 
sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

8.6.3. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação 
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada. 

8.6.4. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 
realizada. 

8.6.5. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

8.6.6. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços por ela realizada. 

8.6.7. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 

8.6.8. A conformidade dos produtos deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste 
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade. 

8.6.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou 
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

8.6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.6.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
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8.6.13. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas 
erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

8.6.14. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, 
dentre outras, as seguintes comprovações: 

a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND); 

b) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.6.15. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada 
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 
rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

8.6.16. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará 
o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
 
9. DO ORÇAMENTO ESTIMATIVO  

9.1. A estimativa total de valor da contratação, leva em consideração o produto obtido, da 
quantidade estimada, pelo preço unitário resultante de pesquisa/cotações de mercado, 
anexas ao presente instrumento. 

LOTE 01 

 

LOTE ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE QTD. 

VALOR 

UNT. 

VALOR 

FINAL 

1 1 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO –Descrição: camiseta 

em malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% 

algodão e 12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na 

cor branca, manga curta com punho na cor vermelha e linha 

branca sobreposta, a gola careca  redonda na cor vermelha e na 

frente da camisa duas listas na posição horizontal na cor 

vermelha.  Ao lado esquerdo do peito, pintura colorida do brasão 

municipal. Nas costas da camisa, deverá conter a frase 

“Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 2 ANOS                                           

Unidade 70 28,20 1.974,00 

1 2 

 CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO –Descrição: camiseta 

em malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% 

algodão e 12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na 

cor branca, manga curta com punho na cor vermelha e linha 

branca sobreposta, a gola careca  redonda na cor vermelha e na 

frente da camisa duas listas na posição horizontal na cor 

vermelha.  Ao lado esquerdo do peito, pintura colorida do brasão 

municipal. Nas costas da camisa, deverá conter a frase 

“Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 4 anos 

Unidade 300 27,91 8.373,00 
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1 3 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta 

em malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% 

algodão e 12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na 

cor branca, manga curta com punho na cor vermelha e linha 

branca sobreposta, a gola careca  redonda na cor vermelha e na 

frente da camisa duas listas na posição horizontal na cor 

vermelha.  Ao lado esquerdo do peito, pintura colorida do brasão 

municipal. Nas costas da camisa, deverá conter a frase 

“Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE”  6 anos 

Unidade 330 28,74 9.484,20 

1 4 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta 

em malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% 

algodão e 12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na 

cor branca, manga curta com punho na cor vermelha e linha 

branca sobreposta, a gola careca  redonda na cor vermelha e na 

frente da camisa duas listas na posição horizontal na cor 

vermelha.  Ao lado esquerdo do peito, pintura colorida do brasão 

municipal. Nas costas da camisa, deverá conter a frase 

“Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 8 anos 

Unidade 320 29,50 9.440,00 

1 5 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta 

em malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% 

algodão e 12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na 

cor branca, manga curta com punho na cor vermelha e linha 

branca sobreposta, a gola careca  redonda na cor vermelha e na 

frente da camisa duas listas na posição horizontal na cor 

vermelha.  Ao lado esquerdo do peito, pintura colorida do brasão 

municipal. Nas costas da camisa, deverá conter a frase 

“Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 10 anos 

Unidade 350 29,89 10.461,50 

1 6 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta 

em malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% 

algodão e 12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na 

cor branca, manga curta com punho na cor vermelha e linha 

branca sobreposta, a gola careca  redonda na cor vermelha e na 

frente da camisa duas listas na posição horizontal na cor 

vermelha.  Ao lado esquerdo do peito, pintura colorida do brasão 

municipal. Nas costas da camisa, deverá conter a frase 

“Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” 12 ANOS 

Unidade 250 29,33 7.332,50 

1 7 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta 

em malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% 

algodão e 12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na 

cor branca, manga curta com punho na cor vermelha e linha 

branca sobreposta, a gola careca  redonda na cor vermelha e na 

frente da camisa duas listas na posição horizontal na cor 

vermelha.  Ao lado esquerdo do peito, pintura colorida do brasão 

municipal. Nas costas da camisa, deverá conter a frase 

“Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE”  PP 

Unidade 150 29,13 4.369,50 

1 8 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta 

em malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% 

algodão e 12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na 

cor branca, manga curta com punho na cor vermelha e linha 

branca sobreposta, a gola careca  redonda na cor vermelha e na 

frente da camisa duas listas na posição horizontal na cor 

vermelha.  Ao lado esquerdo do peito, pintura colorida do brasão 

municipal. Nas costas da camisa, deverá conter a frase 

“Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE”     P 

Unidade 230 30,48 7.010,40 
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1 9 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta 

em malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% 

algodão e 12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na 

cor branca, manga curta com punho na cor vermelha e linha 

branca sobreposta, a gola careca  redonda na cor vermelha e na 

frente da camisa duas listas na posição horizontal na cor 

vermelha.  Ao lado esquerdo do peito, pintura colorida do brasão 

municipal. Nas costas da camisa, deverá conter a frase 

“Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” M 

Unidade 100 29,96 2.996,00 

1 10 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta 

em malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% 

algodão e 12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na 

cor branca, manga curta com punho na cor vermelha e linha 

branca sobreposta, a gola careca  redonda na cor vermelha e na 

frente da camisa duas listas na posição horizontal na cor 

vermelha.  Ao lado esquerdo do peito, pintura colorida do brasão 

municipal. Nas costas da camisa, deverá conter a frase 

“Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” G 

Unidade 200 29,59 5.918,00 

1 11 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta 

em malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% 

algodão e 12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na 

cor branca, manga curta com punho na cor vermelha e linha 

branca sobreposta, a gola careca  redonda na cor vermelha e na 

frente da camisa duas listas na posição horizontal na cor 

vermelha.  Ao lado esquerdo do peito, pintura colorida do brasão 

municipal. Nas costas da camisa, deverá conter a frase 

“Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” GG 

Unidade 150 30,58 4.587,00 

1 12 

CAMISA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – Descrição: camiseta 

em malha PVA, composição: 72% poliéster anti-pilling, 16% 

algodão e 12% viscose, com gramatura mínima de 165g/m², na 

cor branca, manga curta com punho na cor vermelha e linha 

branca sobreposta, a gola careca  redonda na cor vermelha e na 

frente da camisa duas listas na posição horizontal na cor 

vermelha.  Ao lado esquerdo do peito, pintura colorida do brasão 

municipal. Nas costas da camisa, deverá conter a frase 

“Prefeitura de Santa Cruz da Baixa Verde-PE” EXG 

Unidade 50 31,22 1.561,00 

1 13 

SHORT COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – MASCULINO E 

FEMININO INFANTIL Descrição: helanca colegial, composição 

100% poliéster com tratamento anti-peeling, gramatura mínima 

de 165 pol/m², fio 30.1 cor vermelha com lista branca na lateral 

dos dois lados, com brasão municipal estampado na parte 

esquerda da perna com o nome do município abaixo “Santa 

Cruz da Baixa Verde- PE” TAM 2 ANOS 

Unidade 70 19,69 1.378,30 

1 14 

SHORT COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – MASCULINO E 

FEMININO INFANTIL Descrição: helanca colegial, composição 

100% poliéster com tratamento anti-peeling, gramatura mínima 

de 165 pol/m², fio 30.1 cor vermelha com lista branca na lateral 

dos dois lados, com brasão municipal estampado na parte 

esquerda da perna com o nome do município abaixo “Santa 

Cruz da Baixa Verde- PE” TAM: 4 ANOS 

Unidade 300 19,85 5.955,00 

1 15 

SHORT COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – MASCULINO E 

FEMININO INFANTIL Descrição: helanca colegial, composição 

100% poliéster com tratamento anti-peeling, gramatura mínima 

de 165 pol/m², fio 30.1 cor vermelha com lista branca na lateral 

dos dois lados, com brasão municipal estampado na parte 

esquerda da perna com o nome do município abaixo “Santa 

Cruz da Baixa Verde- PE” TAM: 6 ANOS 

Unidade 330 20,26 6.685,80 
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1 16 

SHORT COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – MASCULINO E 

FEMININO INFANTIL Descrição: helanca colegial, composição 

100% poliéster com tratamento anti-peeling, gramatura mínima 

de 165 pol/m², fio 30.1 cor vermelha com lista branca na lateral 

dos dois lados, com brasão municipal estampado na parte 

esquerda da perna com o nome do município abaixo “Santa 

Cruz da Baixa Verde- PE” TAM: 8 ANOS 

Unidade 320 20,14 6.444,80 

1 17 

SHORT COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – MASCULINO E 

FEMININO INFANTIL   Descrição: helanca colegial, composição 

100% poliéster com tratamento anti-peeling, gramatura mínima 

de 165 pol/m², fio 30.1 cor vermelha com lista branca na lateral 

dos dois lados, com brasão municipal estampado na parte 

esquerda da perna com o nome do município abaixo “Santa 

Cruz da Baixa Verde- PE” 10 ANOS      

Unidade 350 20,88 7.308,00 

1 18 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

SHORT COM BRASÃO DO MUNICÍPIO – MASCULINO E 

FEMININO INFANTIL Descrição: helanca colegial, composição 

100% poliéster com tratamento anti-peeling, gramatura mínima 

de 165 pol/m², fio 30.1 cor vermelha com lista branca na lateral 

dos dois lados, com brasão municipal estampado na parte 

esquerda da perna com o nome do município abaixo “Santa 

Cruz da Baixa Verde- PE” TAM:12 ANOS     

Unidade 250 20,75 5.187,50 

1 19 

CALÇA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO- MASCULINO E 

FEMINO INFANTO-JUVENIL Descrição: helanca colegial, 

composição 100% poliéster com tratamento anti-peeling, 

gramatura mínima de 165 pol/m², fio 30.1 cor vermelha com lista 

branca na lateral dos dois lados, com brasão municipal 

estampado na parte esquerda da perna com o nome do 

município abaixo “Santa Cruz da Baixa Verde- PE” TAMANHO- 

P 

Unidade 380 26,50 10.070,00 

1 20 

CALÇA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO- MASCULINO E 

FEMINO INFANTO-JUVENIL Descrição: helanca colegial, 

composição 100% poliéster com tratamento anti-peeling, 

gramatura mínima de 165 pol/m², fio 30.1 cor vermelha com lista 

branca na lateral dos dois lados, com brasão municipal 

estampado na parte esquerda da perna com o nome do 

município abaixo “Santa Cruz da Baixa Verde- PE” TAMANHO- 

M 

Unidade 100 25,72 2.572,00 

1 21 

CALÇA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO- MASCULINO E 

FEMINO Descrição: helanca colegial, composição 100% 

poliéster com tratamento anti-peeling, gramatura mínima de 165 

pol/m², fio 30.1 cor vermelha com lista branca na lateral dos dois 

lados, com brasão municipal estampado na parte esquerda da 

perna com o nome do município abaixo “Santa Cruz da Baixa 

Verde- PE” TAMANHO- G 

Unidade 200 25,26 5.052,00 

1 22 

CALÇA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO- MASCULINO E 

FEMINO  Descrição: helanca colegial, composição 100% 

poliéster com tratamento anti-peeling, gramatura mínima de 165 

pol/m², fio 30.1 cor vermelha com lista branca na lateral dos dois 

lados, com brasão municipal estampado na parte esquerda da 

perna com o nome do município abaixo “Santa Cruz da Baixa 

Verde- PE”  TAMANHO- GG 

Unidade 120 25,95 3.114,00 

  Valor Global: 127.274,50 

 

LOTE 02 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2 1 

APONTADOR DE LAPIS - Apontador de lápis 

personalizado com depósito confeccionado em material 

termoplástico com furo cônico (diâmetro aproximado de 

8mm) e uma lâmina de aço inoxidável perfeitamente 

ajustada e afiada, formando conjunto com união rígida, 

sem folgas, a fim de não macerar ou mastigar a madeira 

do lápis, com dimensões mínimas de 60 mm de altura x 

24 mm de comprimento x 15 mm de largura. Com 

depósito em plástico transparente na cor cristal. 

Personalização localizada da logomarca da prefeitura e 

secretaria de educação feita através de impressão UV 

colorida. Apresentar Certificação do INMETRO conforme 

NBR 15236:2016 – Segurança de Artigos Escolares do 

fabricante do apontador. 

Unidade 2.520 4,80 12.096,00 

2 2 

BORRACHA - Borracha Quadrada (Branca): para apagar 

lápis, macia, flexível, capaz de apagar totalmente a 

escrita com facilidade e sem borrar ou manchar o papel, 

deverá ter capa protetora protegendo a borracha, 

composta de Material Resina livre de PVC e atóxica. 

Dimensões aproximadas (cm) 4x2x1cm (A x L x P). 

Apresentar Certificação do INMETRO conforme NBR 

15236:2016 – Segurança de Artigos Escolares. 

Unidade 6.060 1,66 10.059,60 

2 3 

 CADERNO BROCHURÃO - Caderno tipo brochura ¼ 

capa dura 96 folhas – formato nominal 140 x 200 mm. 

Capa papel couchê 150g impressão off set, com a 

logomarca do município em quatro cores, frente, papelão 

690g, lombada 20mm, revestimento da capa de 

laminação BOPP brilho; miolo papel do miolo offset 60g, 

guarda offset 120g, pauta 7,7 mm 23 pautas, cor de 

pautas azul acabamento costurado miolo e guarda. NBR: 

15733; nome do fabricante; certificação fsc ou cerflor 

frente/verso Certificado FSC–std 40–004 (v2) do Forest 

Stewardship Council (fsc) para, dentro da cadeia de 

custódia, produzir impressos gráficos autenticados pelo 

selo FSC, em atendimento a lei federal 12.349/2010; 

decreto 7.746/2010, e demais preceitos sustentáveis a 

serem comprovados, item obrigatório para os itens de 

confecção dos cadernos, o registro de Certificação 

deverá constar impresso no corpo do produto. 

Unidade 4.790 15,00 71.850,00 

2 4 

 CADERNO DESENHO - Caderno de desenho e 

cartografia universitário espiralado, tipo horizontal, 90 

folhas isentas de impressão, com capa e contracapa 

flexíveis. especificações: dimensões: 275mm de 

comprimento x 200mm de largura; miolo: papel offset, 

branco, gramatura mínima 60g/m2; capa e contracapa 

flexíveis: papel cartão duplex, gramatura mínima 

250g/m2; impressão capa e contracapa: 4x0cores, arte 

do caderno: frente/verso. acabamento: laminação BOPP 

brilho; espiral: espiral em nylon cristal fio 1,6mm, trava, 

Coil Locker que impossibilitem a formação de pontas 

agudas. na quarta face da capa deverá constar as 

informações abaixo relacionadas; caderno cartografia – 

96 folhas; formato: 27,5cmx20cm; nome do fabricante; 

4,57 certificações fsc ou cerflor. certificado fsc–std 40–

004 (v2) do forest stewardship council (fsc) para, dentro 

da cadeia de custódia, produzir impressos gráficos 

autenticados pelo selo fsc, em atendimento a lei federal 

12.349/2010; decreto 7.746/2010, e demais preceitos 

sustentáveis a serem comprovados, item obrigatório para 

os itens de confecção dos cadernos, o registro de 

Certificação deverá constar impresso no corpo do 

Unidade 1.730 15,03 26.001,90 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 
Rua João Roque da Silva, 349 – Centro - CEP 56.895-000 - Telefax (087) 3846-8149 – Santa Cruz da Baixa Verde - PE 

30.497.230/0001-79 
 

produto. 

2 5 

 GIZÃO DE CERA - Gizão de Cera caixa contendo 12 

cores diferentes de gizão de cera com 112g, formato 

cilíndrico, padrão grosso, com superfície lisa e uniforme, 

isenta de defeitos e deformações, confeccionado com 

ceras e pigmentos atóxicos e pigmentação homogênea. 

O produto deve possuir alto poder de cobertura. São 

obrigatórias as cores: preto, amarelo, vermelho, dois tons 

de azul, dois tons de verde, marrom e branco. 

Características: Diâmetro mínimo = 10 mm; Comprimento 

mínimo = 90 mm; Peso líquido = 112g Embalagem 

personalizada de papel cartão duplex (250g/m²) com 

janela, impressão offset 4x0. Dimensões da faca de 

acordo com padrões do fabricante. Especificações e 

informações do produto impressos no verso da 

embalagem. Apresentar Certificação do INMETRO 

conforme NBR 15236:2016 – Segurança de Artigos 

Escolares. 

Unidade 710 5,19 3.684,90 

2 6 

 LAPIS DE COR - Caixa de lápis de cor, contendo 12 

unidades em cores diferentes de lápis de cor com formato 

triangular ou sextavado, composto em madeira 

apresentando colagem perfeita das metades e rígida 

fixação do grafite. Deverá ser recoberto com tinta atóxica. 

A barra interna do grafite deverá possuir constituição 

uniforme, ser isenta de impurezas, apresentar boa 

pigmentação, ser macia, com alto poder de cobertura e 

ser atóxica. Características: Comprimento mínimo: 175 

mm; Diâmetro mínimo: 6,5mm para o formato triangular. 

Embalagem personalizada de papel cartão duplex 

(250g/m²), impressão offset 4x0. Especificações e 

informações do produto impressos no verso da 

embalagem. Possui Certificação FSC, CEFLOR ou outro 

similar, emitido por laboratório ou órgãos creditados para 

tal finalidade, em nome do licitante e em plena validade. 

Possui certificação INMETRO conforme NBR 15236:2016 

– Segurança de Artigos Escolares. 

Unidade 1.730 11,13 19.254,90 

2 7 

 LAPIS COMUM - Lápis comum preto com formato 

triangular ou sextavado, composto em madeira 

apresentando colagem perfeita das metades e rígida 

fixação do grafite. Deverá ser recoberto com tinta atóxica. 

A barra interna do grafite deverá possuir constituição 

uniforme, ser isenta de impurezas, apresentar boa 

pigmentação, ser macia, com alto poder de cobertura e 

ser atóxica. Possui Certificação FSC, CEFLOR ou outro 

similar, emitido por laboratório ou órgãos creditados para 

tal finalidade, em nome do licitante e em plena validade. 

Apresentar Certificação do INMETRO conforme NBR 

15236:2016 – Segurança de Artigos Escolares. 

Unidade 6.060 0,54 3.272,40 
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2 8 

TINTA GUACHE - Tinta Guache contendo 06 potes peso 

Líquido Mínimo 15 ml por unidade. Características da 

Tinta Atóxica; Cores: preto, branco, amarelo, vermelho, 

azul e verde (miscíveis entre si); solúvel em água. 

Composições Colorantes; Resina, Água; Pigmentos 

atóxicos, cargas e conservantes a base de benzatiazol. 

Embalagem da Tinta: Frasco de plástico transparente; 

Tampa plástica de rosca. Embalagem personalizada de 

papel cartão duplex (250g/m²) com janela, impressão 

offset 4x0. Dimensões da faca de acordo com padrões do 

fabricante. Especificações e informações do produto 

impressos no verso da embalagem. Possui Certificação 

INMETRO conforme a NBR 15236:2016 – Segurança de 

Artigos Escolares. 

Unidade 710 4,73 3.358,30 

2 9 

TESOURA ESCOLAR - Tesoura Escolar de Ponta 

Arredondada: cabo de 100% polipropileno e lâmina de 

corte produzida em aço inoxidável. A tesoura deve 

possuir escala de 5cm impressa na lâmina, corte limpo e 

eficiente, devendo vir afiada de fábrica. Os olhais da 

tesoura devem ter formato anatômico. Deverá possuir 

trava especial que impossibilite a tesoura abrir, assim 

evitando algum acidente. Lâminas, fixadas por meio de 

parafuso metálico ou outro sistema de fixação que 

assegure o perfeito ajuste entre as lâminas, sem folgas e 

sem prejuízo de sua função. Comprimento mínimo: 120 

mm. Possui Certificação INMETRO conforme a NBR 

15236:2016 – Segurança de Artigos Escolares. 

Unidade 710 3,89 2.761,90 

2 10 

MASSA PARA MODELAR- (base úmido) caixa com 12 

(dose) cores em bastão à base de amido, não tóxica, 

super macia, que não manche as mãos, peso líquido 

mínimo de 180 g por embalagem, aromatizada 

artificialmente (aroma de fruta) e cores vivas e brilhantes 

que não grude nas mãos, não esfarele e não endureça 

em contato com o ar, composta por água, carboidratos de 

cereais, cloreto de sódio, propil parabeno, aditivos e 

pigmentos. Certificado pelo INMETRO.  

Unidade 710 5,01 3.557,10 

2 11 

TINTA PARA PINTURA A DEDO- Com 6 (seis) cores, 

tinta com cores vivas e miscíveis entre si, solúvel em 

água, frascos produzidos com material de alta qualidade, 

com 15ml, tampa com rosca. Constar com as seguintes 

informações: para fazer pinturas com os dedos, pincel ou 

esponja sobre papel, papel cartão e cartolina, não 

indicado para pintura fácil, não tóxico, solúvel em água e 

pronta para uso, podendo manchar tecidos, composição: 

resina de PVA, água, cargas, pigmentos e conservantes. 

Certificados pelo o INMENTRO.  

Unidade 710 3,82 2.712,20 

2 12 

TOALHA DE MÃO FELPUDA- Toalha de mão na cor 

branca, 100% algodão, tamanho aproximado: 22cm 

x36cm.  

Unidade 710 5,88 4.174,80 
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2 13 

MOCHILA ESCOLAR MÉDIA. Especificação: MOCHILA 

ESCOLAR MÉDIA: resistente, feito em lona 600, com boa 

ergonomia para uso diário, com 36 cm de altura, 26 cm 

de largura e 11 cm de profundidade, com utilização de 

cursor duplo azul nº 6 na abertura principal. - Deverá 

possuir um pegador para auxiliar a abertura da mochila, 

fixado na haste do cursor, na cor azul, com medidas de 

2,5 cm de comprimento total com 1 cm de largura. - 

Canal do zíper frente e costas na cor azul com 12 cm 

total, incluindo o zíper. Zíper da abertura principal na cor 

azul com duplo pesponto com extensão aproximada de 

51 cm. - Deverá ter alça de mão feita com fita de nylon 

azul, costurado junto com o reforço das alças de ombro, 

extensão de 25 cm. - Fole na cor azul com 64 cm de 

extensão e 11 cm de largura, com duplo pesponto em 

ambas as extremidades. - Bolso nas duas laterais em tela 

de poliéster na cor azul com acabamento na abertura em 

elástico de mesma cor com 15 cm de largura e 17 cm de 

altura, com duas pregas na parte inferior da costura para 

maior volume do compartimento. - Frente da mochila na 

cor azul. - Bolso frontal na cor azul. Fole de 4 cm de 

largura e extensão de aproximadamente 50 cm, altura de 

26 cm e largura de 22 cm, com zíper na cor azul e um 

cursor azul nº 6. Canal do zíper com 4 cm total, incluindo 

o zíper com costura dupla. Deverá possuir um pegador 

para auxiliar a abertura da mochila, fixado na haste do 

cursor, na cor azul, com medidas de 2,5 cm de 

comprimento total, com 1 cm de largura. Terceiro bolso 

na cor branca na parte inferior frontal do bolso frontal, 

fechamento com zíper na cor azul nº 6, com reforço de 

fita de nylon azul, com 16 cm de altura incluindo o zíper e 

largura de 22 cm. Lado interno frontal forrado em tecido 

100% poliéster branco resinado. Aplicar tela de poliéster 

azul sobre todo o terceiro bolso. - Costas da mochila na 

cor azul com espuma Pack de 6 mm. Forro resinado em 

tecido 100% poliéster 

Unidade 1.730 34,54 59.754,20 
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2 14 

MOCHILA ESCOLAR GRANDE. Especificação: 

MOCHILA ESCOLAR GRANDE: resistente, feito em lona 

600, com boa ergonomia para uso diário, com 41 cm de 

altura, 30 cm de largura e 13 cm de profundidade, com 

utilização de cursor duplo azul nº 6 na abertura principal. - 

Deverá possuir um pegador para auxiliar a abertura da 

mochila, fixado na haste do cursor, na cor azul, com 

medidas de 2,5 cm de comprimento total com 1 cm de 

largura. - Canal do zíper frente e costas na cor azul com 

12 cm total, incluindo o zíper. Zíper da abertura principal 

na cor azul com duplo pesponto com extensão 

aproximada de 51 cm. - Deverá ter alça de mão feita com 

fita de nylon azul, costurado junto com o reforço das 

alças de ombro, extensão de 25 cm. - Fole na cor azul 

com 64 cm de extensão e 11 cm de largura, com duplo 

pesponto em ambas as extremidades. - Bolso nas duas 

laterais em tela de poliéster na cor preta com 

acabamento na abertura em elástico de mesma cor com 

15 cm de largura e 17 cm de altura, com duas pregas na 

parte inferior da costura para maior volume do 

compartimento. - Frente da mochila na cor azul. - Bolso 

frontal na cor preta. Fole de 4 cm de largura e extensão 

de aproximadamente 50 cm, altura de 26 cm e largura de 

22 cm, com zíper na cor preta e um cursor azul nº 6. 

Canal do zíper com 4 cm total, incluindo o zíper com 

costura dupla. Deverá possuir um pegador para auxiliar a 

abertura da mochila, fixado na haste do cursor, na cor 

azul, com medidas de 2,5 cm de comprimento total, com 

1 cm de largura. Terceiro bolso na cor branca na parte 

inferior frontal do bolso frontal, fechamento com zíper na 

cor azul nº 6, com reforço de fita de nylon azul, com 16 

cm de altura incluindo o zíper e largura de 22 cm. Lado 

interno frontal forrado em tecido 100% poliéster branco 

resinado. Aplicar tela de poliéster preta sobre todo o 

terceiro bolso. - Costas da mochila na cor preta com 

espuma Pack de 6 mm. Forro resinado em tecido 100% 

poliéster. 

UND 790 44,05 34.799,50 

2 15 

COLA BRANCA- Tubo de cola contendo 90g, líquida, 

com base de acetado de Polivilina (PVA) disperso em 

solução aquosa. O produto deve ser plastificante, com 

alto poder de colagem, isento de cargas minerais e 

substâncias nocivas à saúde, atóxico e inócuo, que após 

a secagem apresente um filme transparente. Deverá ser 

embalado em recipiente plástico, com bico aplicador. 

Viscocidade de 4000 a 6000 cp (centipoise). Teor de 

sólido no mínimo, 20%. Formato do frasco e dos rótulos 

de acordo com padrões do fabricante. O tubo de cola 

deve possuir sistema antivazamento, ou ser ensacado 

individualmente em saco plástico lacrado.  

Unidade 1.500 3,16 4.740,00 

2 16 

REGUA 30 cm-  Especificações: Escala em centímetro; 

possui 01 Régua de 30cm; todas as peças deverão ser 

personalizadas transparente com a logomarca da marca 

o processo de impressão UV colorido. 

Unidade 1.020 1,90 1.938,00 

2 17 

TESOURA ESCOLAR - Tesoura Escolar de Ponta 

Arredondada: cabo de 100% polipropileno e lâmina de 

corte produzida em aço inoxidável. A tesoura deve 

possuir escala de 5cm impressa na lâmina, corte limpo e 

eficiente, devendo vir afiada de fábrica. Os olhais da 

tesoura devem ter formato anatômico. Deverá possuir 

trava especial que impossibilite a tesoura abrir, assim 

evitando algum acidente. Lâminas, fixadas por meio de 

parafuso metálico ou outro sistema de fixação que 

assegure o perfeito ajuste entre as lâminas, sem folgas e 

Unidade 1.020 3,98 4.059,60 
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sem prejuízo de sua função. Comprimento mínimo: 120 

mm. Possui Certificação INMETRO conforme a NBR 

15236:2016 – Segurança de Artigos Escolares. 

2 18 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL- Caneta esferográfica 

escrita: média, cor azul, corpo: em material plástico 

transparente, com marca do fabricante gravada no corpo, 

ponteira: com soquete de esfera em liga de latão ou aço 

inoxidável, esfera em tungstênio ou material de 

resistência similar com diâmetro entre 0,85 e 1,05 mm, 

tampa: com furo anti-axfisiante e clipe para fixação no 

bolso, tampinha inferior na cor da tinta: atóxica, a base de 

solventes, corantes, resinas e aditivos, carga: em tubo 

substituível, com no mínimo 110mm de altura (medindo 

desde a esfera até a extremidade oposta) comprimento 

aproximado de 140 mm, com sistema de equilíbrio de 

pressão por furos (seja no corpo ou na ponta) validade 

mínima de 12 meses, a contar da data de entrega. 

Rendimento mínimo: de 2000 m de escrita. Apresentar 

certificação do INMETRO conforme NBR 15236:2016- 

Segurança de artigos escolares.  

Unidade 4.410 1,06 4.674,60 

2 19 

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA- Caneta 

esferográfica escrita: média, cor preta, corpo: em material 

plástico transparente, com marca do fabricante gravada 

no corpo, ponteira: com soquete de esfera em liga de 

latão ou aço inoxidável, esfera em tungstênio ou material 

de resistência similar com diâmetro entre 0,85 e 1,05 mm, 

tampa: com furo anti-axfisiante e clipe para fixação no 

bolso, tampinha inferior na cor da tinta: atóxica, a base de 

solventes, corantes, resinas e aditivos, carga: em tubo 

substituível, com no mínimo 110mm de altura (medindo 

desde a esfera até a extremidade oposta) comprimento 

aproximado de 140 mm, com sistema de equilíbrio de 

pressão por furos (seja no corpo ou na ponta) validade 

mínima de 12 meses, a contar da data de entrega. 

Rendimento mínimo: de 2000 m de escrita. Apresentar 

certificação do INMETRO conforme NBR 15236:2016- 

Segurança de artigos escolares.  

Unidade 4.410 1,05 4.630,50 

2 20 

 TINTA GUACHE - Tinta Guache contendo 06 potes peso 

Líquido Mínimo 15 ml por unidade. Características da 

Tinta Atóxica; Cores: preto, branco, amarelo, vermelho, 

azul e verde (miscíveis entre si); solúvel em água. 

Composições Colorantes; Resina, Água; Pigmentos 

atóxicos, cargas e conservantes a base de benzatiazol. 

Embalagem da Tinta: Frasco de plástico transparente; 

Tampa plástica de rosca. Embalagem personalizada de 

papel cartão duplex (250g/m²) com janela, impressão 

offset 4x0. Dimensões da faca de acordo com padrões do 

fabricante. Especificações e informações do produto 

impressos no verso da embalagem. Possui Certificação 

INMETRO conforme a NBR 15236:2016 – Segurança de 

Artigos Escolares. 

Unidade 560 4,77 2.671,20 
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16 - CADERNO UNIVERSITARIO - Caderno 10 Matérias 

capa dura personalizado – Caderno com capa dura, 

caderno universitário espiralado, 200 folhas úteis (não 

sendo contadas das divisórias), 10 matérias, pautado 

frente e verso com capa e contracapa. mínimo de 27 

pautas por página, com cabeçalho e rodapé ou pauta 

contínua. linhas coincidentes em ambas as faces. 

especificações: · dimensões mínimas: 200mm de 

comprimento x 275mm de largura; · miolo: papel offset, 

branco gramatura mínima de 56g/m2; · capa e 

contracapa duras: papelão gramatura mínima 750g/m2 

revestido em papel couchê gramatura mínima 115g/m2 

com guarda em offset com gramatura mínima de 

100g/m2; impressão da capa e contracapa: 4x0 cores, 

com arte conforme especificações dadas pela secretaria 

de educação; divisórias: offset gramatura mínima de 

90g/m2, a cada 20 folhas impressas uma divisória; 

espiral: arame revestido em nylon preto 1,20mm sendo 

que o acabamento dado nas extremidades das espirais 

metálicas deve formar travas (conhecido como sistema 

coil lock) que impossibilitem a formação de pontas 

agudas; na quarta face da capa deverão constar as 

informações abaixo relacionadas; caderno universitário – 

200 folhas; formato: 20cm x 27,5cm; NBR: 15733; nome 

do fabricante; certificação fsc ou cerflor frente/verso. 

certificado fsc–std 40– 004 (v2) do forest stewardship 

council (fsc) para, dentro da cadeia de custódia, produzir 

impressos gráficos autenticados pelo selo fsc, em 

atendimento a lei federal 12.349/2010, e demais preceitos 

sustentáveis a serem comprovados, item obrigatório para 

os itens de confecção dos cadernos, o registro de 

Certificação deverá constar impresso no corpo do 

produto. 

Unidade 1.580 16,20 25.596,00 

2 22 

CONJUNTO REGUA Especificações: Escala em 

centímetro; possui 01 Régua de 30cm; 01 Transferidor de 

180°; 01 Esquadro de 45° e 01 Esquadro de 60°; 

Espessura de 2,0mm; composição: resinas 

termoplásticas; todas as peças deverão ser 

personalizadas coloridas com a logomarca da marca 

através do processo de impressão UV colorido. 

Unidade 790 29,11 22.996,90 

2 23 

ESTOJO ESCOLAR- Estojo  retangular feito em lona, 

com boa ergonomia para uso diário, na cor vermelha, 

medindo 210mm x  69 mm x 38 mm, com zíper fixo na 

cor preta, forro resinado em tecido 100% poliéster.  

Unidade 790 14,64 11.565,60 

2 24 

TÊNIS TIPO ESPORTIVO COM CADARÇO - o calçado 

tipo tênis deverá ser estilo esporte. Na cor preta com 

detalhes vermelho. O tênis deve ser leve e resistente, 

apropriado para uso diário, caminhadas, corridas e 

esportes suaves, constituído por cabedal e solado, tendo 

como complemento obrigatório palmilha interna de 

acabamento e amortecimento. Os produtos não poderão 

apresentar defeitos de fabricação. Não será admitido que 

o tênis apresente costuras tortas e desuniformes com 

relação às bordas das peças. Por se tratar de um produto 

em produção fabril, exige-se que as dimensões dos 

calçados acompanham os padrões comerciais baseados 

na escala francesa cujo fator de conversão é 0,66667 

centímetros de número a número. A medida realizada em 

calçado já confeccionado deverá ser efetuada na 

palmilha amortecedora ou palmilha de overloque, com 

variação permitida de 3% (+/-). Deve ter o Brasão do 

município do órgão contratante na lingueta do tênis. A 

marca da amostra deverá ser a mesma constante na 

Unidade 790 107,08 84.593,20 
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proposta de preços junto com os laudos e 

consequentemente deverá permanecer inalterada 

durante toda a vigência da ata de registro de preços, sob 

pena de desclassificação e/ou cancelamento da ata. 

Tamanhos do 35 ao 44. 

2 25 

CONJUNTO DE CANETA HIDROGRÁFICA ESTOJO 

COM 12 CORES- corpo hexagonal, confeccionado em 

resina termoplástica PP na cor da tinta, comprimento de 

163 mm (com tampa) e 154 mm (sem tampa) e diâmetro 

de 7 mm, com tampa inferior  (plug traseiro) com encaixe 

não rosqueável, tampa superior removível sem haste 

para fixação em bolso e sem furo para secar a tinta, 

carga a base de água com medida mínima de 100mm, 

corantes e umectantes, pavio de acetato e ponta de fibra 

poliéster, escrita de 2.0 mm. Apresentar certificado do 

INMETRO. Apresentação da embalagem:  Embalagem 

primária, em PVC com etiqueta e arte do fabricante, e 

descritivo no verso com selo do INMETRO.  CORES: 

PRETA, CINZA, MARROM, ROXO, AZUL, AZUL CLARO, 

VERDE CLARO, VERDE ESCURO, LARANJA, 

AMARELO, ROSA, VERMELHO.  

Unidade 790 13,92 10.996,80 

  Valor Global: 435.800,10 

 

9.2. Estimativa total para contratação 563.074,60 (quinhentos e sessenta e três mil, setenta 

e quatro reais e sessenta centavos). 

 

9.3. As cotações e pesquisas de mercado, que fundamentam e sustentam o valor deste 
orçamento, já consolidados em anexos, fazem parte deste instrumento. 
  

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

10.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, na 
classificação abaixo: 
 
5.12000.12002.12.361.5036.2.260.3.3.90.32; 5.12000.12002.12.365.5036.2.265.3.3.90.32; 

2.12000.12003.12.361.5037.2.269.3.3.90.32;    2.12000.12003.12.365.5037.2.271.3.3.90.32 

 
11. DOS PROCEDIMENTOS E DO PAGAMENTO  

11.1 Para efeitos de pagamento, a empresa deverá indicar e apresentar no documento de 
cobrança/Nota Fiscal, constando de forma discriminada o objeto contratado, informando o 
nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente onde deverá ser feito o 
pagamento, via ordem bancária; 
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11.2 A empresa ainda deverá apresentar juntamente com o documento cobrança a 
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente:  

11.2.1 Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 

11.2.2 Certidão de regularidade com o FGTS; 

11.2.3 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 

11.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.3 Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, na 
Diretoria Financeira da Secretaria de Educação do Município de Santa Cruz da Baixa 
Verde/PE  

11.4 Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no 
neste Termo de Referência ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a 
contratada deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando 
atraso no pagamento. 

11.5 Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis contado do seu recebimento definitivo, o gestor da contratação deverá 
encaminhá-lo para pagamento. 

11.6 O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Educação do Município de Santa 
Cruz da Baixa Verde/PE em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pela Responsável quanto ao acompanhamento da entrega dos 
produtos, comprovando a qualidade dos mesmos conforme solicitados pela Secretaria de 
Educação e entregues pelo contratado. 

11.7 Não será permitida cobrança de quaisquer títulos pela rede bancária.  

11.8 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

 
12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

12.1 Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da licitante, 
pessoa jurídica, e fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
assinado por representante legal da emitente, com firma reconhecida por serviço notarial, 
que comprove aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

12.1.1. No caso de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
privado, deverá ser juntada comprovação de instrumento contratual e/ou fatura(s) emitida(s) 
em nome da contratante. 

12.2 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum 
outro que não tenha originado de contratação; 

12.3 Poderão ser aceitos vários atestados de forma que os somatórios dos mesmos 
atendam a exigência do item anterior. 
 

13. DA PROPOSTA 

13.1. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
da entrega no órgão competente; 
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13.2 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos 
inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
 
14. DO PRAZO PARA ENTREGA 

14.1 O prazo máximo para entrega será de até 15 (quinze) dias úteis a contar da data do 
recebimento da ordem de fornecimento por parte do setor de compras da Secretaria de 
Educação do Município de Santa Cruz da Baixa Verde/PE. 
 
16. DO LOCAL E DA FORMA DE ENTREGA  

16.1 A entrega do objeto desta Licitação deverá ser realizada no Depósito da Secretaria 
Municipal de Educação, localizado na Rua João Roque da Silva, S/N, Centro Santa Cruz da 
Baixa Verde/PE, correndo por conta exclusiva da licitante todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outros decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto licitado. 

16.2 Os gêneros alimentícios serão solicitados conforme a necessidade do Município e 
deverão ser entregues nas datas, nos locais e quantidades solicitadas, sendo designadas 
para o recebimento o servidor responsável pela merenda, a entrega deverá acontecer no 
horário de funcionamento do Depósito da Secretaria Municipal de Educação, localizado na 
Rua João Roque da Silva, S/N, Centro Santa Cruz da Baixa Verde/PE, no horário das 08hs 
as 13hs. 

16.3. Não serão recebidos produtos com marca diversa da apresentada na proposta;  

16.4 No momento da entrega, na presença do fornecedor, será realizada a conferência dos 
gêneros alimentícios em relação à quantidade e qualidade. Caso os produtos entregues não 
estejam de acordo com a quantidade e/ou qualidade exigidas em edital, deverá a empresa 
contratada efetuar a troca e/ou reposição das mercadorias em até 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação.  

16.5 O responsável pelo recebimento dos gêneros alimentícios, está autorizado a recusar a 
mercadoria, caso esta, não esteja de acordo com as especificações do Edital.  

16.6 O prazo de entrega do produto ofertado será de até 15 (quinze) dias, contados a partir 
da comprovação do recebimento da solicitação da CONTRATANTE;  

16.7 O recebimento dos produtos, será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação 
por parte do Município, através de servidor designado, sendo que, os gêneros alimentícios 
que não forem de boa qualidade, que apresentarem qualidade inferior do produto ofertado 
ou com validade inferior a solicitada no Item, serão devolvidos para substituição dos 
produtos, sem ônus ao Município.  

16.8 Quando da ocorrência da entrega de produtos em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, será lavrado pela Fiscal do Contrato o Relatório de 
Não Conformidades.  

16.9 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
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